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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 126/2004 

APOSENTA por invalidez permanente, a servidora IRENE ZUIN. 

O PREFEITO -MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO ,DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada por invalidez permanente, a servidora 
IRENE ZUIN, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°  . 3.283.095,J/SSP-PR, 
nomeada em 01.06.1991, através do Decreto n°180, de:15. de julho de 1991, para ocupar 
o Cargo de Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação 
Manutenção do Ensino de Primeiro Grau, conforme Laudo Pericial da Junta Medida do 
Município, nos termos do Processo n° 0077A/04, conforme assegura os artigos n° 65, 66 e 
parágrafo 2°, da Lei Complementar n° 089, de 07 de dezembro de 2001, combinado com o 
parágrafo 1°, inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 2°. A servidora perceberá proventos, integrais de inatividade, 
,acrescido de 4% (quatro_ por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, capitulado no 
artigo 82 da Lei Complenfeiti:a-r;e72;178ffl2(gtãttittpg;Seffv-idgr,e-s:isiOblidos do ,ivit.rnicipio 
de Umuarama), .alteradohDelo, §,p artIgd.:1°\  e'4-krdp2i'dá'Ljei-ear'41:e tOentar n° 121, dá 18 
de outubro de 2004 e 15%-(dmin4j)crr cent'o)-de-IneentiVWde;Pfd-dres:são.por,OUp'lifidação 
do Trabalho Docente, capitulado no Artigo 16, paiWáfd único, daL Complementar 064, 
de 09 de novembro de 1,999„totalizando 13,$. 657,41 (seiscentos e.cinqüenta e sete reais e 
quarenta e um centavos) 	 oitenta e oito reais 
e noventa e dois centavos) anuais. -)»' 

C,Ã2'!-VfLI  
Art. 3°. -ÉigtiéCiétb entraW".  igurrirdata-desua publicação. 

PAÇO MUNIC L, aos 26 de o bro de 2004. 
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